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Diante disso, considero que o rigor legal não pode
ser aplicado no caso concreto, porquanto a circunstância
de serem três - e, não, cinco - testemunhas é insuficiente a
impedir que a vontade da testadora seja cumprida,
notadamente porque todas as testemunhas prestaram
depoimento em juízo, confirmaram o teor do documento,
suas assinaturas e que as lançaram a rogo da falecida (f.
23/25). Cumpridas estão, por conseguinte, as regras dos
arts. 1.647 e 1.648, CC/1916. 

Outrossim, tem-se que não é exigida a presença
das testemunhas, de forma simultânea, no ato de assi-
natura do documento. É suficiente que estas o tenham
feito na presença do testador e a rogo deste, ainda que
em momento diverso umas das outras, como já decidiu
o Superior Tribunal de Justiça: 

Testamento particular. Requisito do art. 1.645, II, do Código
Civil. 
- Não havendo dúvida quanto à autenticidade do documen-
to de última vontade e conhecida, induvidosamente, no pró-
prio, a vontade do testador, deve prevalecer o testamento
particular, que as testemunhas ouviram ler e assinaram uma
a uma, na presença do testador, mesmo sem que tivessem
elas reunidas, todas, simultaneamente, para aquele fim. 
- Não se deve alimentar a superstição do formalismo obso-
leto, que prejudica mais do que ajuda. Embora as formas
testamentárias operem como jus cogens, entretanto a lei da
forma esta sujeita a interpretação e construção apropriadas
às circunstâncias (REsp nº 1.422-RS, 3ª Turma, Rel. Min.
Gueiros Leite, DJU de 04.03.91, p. 1.983). 

Necessário ressaltar, também e com a devida
vênia, que a circunstância de a apelante ser parente da
falecida, freqüentar sua casa e dela cuidar (f. 116/117)
não implica, por si só, o direito de receber os bens por
esta deixados. 

Na medida em que existe documento registrando a
vontade da falecida, que é confirmado pelas teste-
munhas signatárias e por terceiro - também ouvido em
juízo e sob o crivo do contraditório (f. 114/115) -,
impõe-se seja atendido o desejo da testadora. 

Dessarte, não vislumbro ofensa aos dispositivos
legais elencados pela parte - art. 145, II; art. 146 e pará-
grafo único; art. 1.645, II e III; art. 1.647, todos do
CC/16 e art. 1.133, CPC - e, portanto, a sentença deve
ser confirmada. 

Nego provimento. 
Custas, pelos apelantes. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDUARDO ANDRADE e GERALDO AUGUSTO. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AOS RECURSOS. 

. . .

Mandado de segurança - Débito tributário -
Depósito judicial - Indeferimento - 

Suspensão da exigibilidade do crédito tributário -
Não-ocorrência - Certidão negativa de débito -

Direito líquido e certo - Inexistência - 
Denegação da ordem

Ementa: Mandado de segurança. Depósito judicial. Con-
cessão da ordem.  Reforma da sentença. 

- Reza o art. 151, inciso II, do CTN, que o depósito do
montante integral suspende a exigibilidade do crédito tri-
butário; todavia, não sendo autorizada pelo juízo a efeti-
vação do depósito judicial e sendo confirmada a decisão
pelo TJMG, com recurso especial para o STJ, com efeito
apenas devolutivo, não existe direito líquido e certo do
impetrante na obtenção de Certidão Negativa de Débito
ou de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  //  RREEEEXXAAMMEE  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO  NN°°  11..00552255..
0066..008899113344-44//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee  PPoouussoo  AAlleeggrree  -
RReemmeetteennttee::  JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo  ddaa  33ªª  VVaarraa  CCíívveell  ddaa  CCoommaarrccaa
ddee  PPoouussoo  AAlleeggrree  -  AAppeellaannttee::  MMuunniiccííppiioo  ddee  PPoouussoo  AAlleeggrree
-  AAppeellaaddooss::  UUnniirraadd  -  UUnniiddaaddee  RRaaddiioollóóggiiccaa  LLttddaa..  ee  oouuttrroo
-  AAuuttoorriiddaaddee  ccooaattoorraa::  SSeeccrreettáárriioo  MMuunniicciippaall  ddee
AAddmmiinniissttrraaççããoo  ee  FFiinnaannççaass  ddee  PPoouussoo  AAlleeggrree  -  RReellaattoorr::
DDEESS..  EEDDIIVVAALLDDOO  GGEEOORRGGEE  DDOOSS  SSAANNTTOOSS

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM REFORMAR A SENTENÇA, NO REEXAME
NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO. 

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2008. -
Edivaldo George dos Santos - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS - Conhe-
ço do reexame necessário e do recurso voluntário,
porque presentes os pressupostos de admissibilidade. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por
Unirad - Unidade Radiológica Ltda. e outro contra ato do
Sr. Secretário da Fazenda do Município de Pouso Alegre,
alegando, em síntese, que teriam impetrado um manda-
do de segurança perante o Juízo da 1ª Vara Cível daque-
la Comarca, em que se discutiu a legalidade da base de
cálculo incidente no ISSQN, sendo que, durante a trami-
tação daquela ação constitucional, houveram por bem
efetuar o depósito judicial dos valores correspondentes
ao tributo cobrado pelo Município, sempre observando a
integralidade do valor do crédito tributário. 



TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 59, n° 184, p. 65-295, jan./mar. 2008 169

Sustentam que, segundo dispõe o art. 151, II, do
CTN, o depósito do crédito tributário, se integral, oca-
siona a suspensão de sua exigibilidade, sendo certo que
tal providência seria uma faculdade da qual se valeram
os devedores naquela ocasião, refutando a negativa do
Fisco em emitir a Certidão Negativa ou até mesmo a
Certidão Positiva com Efeito de Negativa. Ao final,
requereram seja concedida a segurança, confirmando-se
a liminar, para que seja declarado o direito das impe-
trantes em obter a Certidão Negativa de Débito ou
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, bem como seja
o impetrado compelido a fornecer às impetrantes o do-
cumento denominado AIDF - Autorização de Impressão
de Documento Fiscal, até o julgamento do antigo
Mandado de Segurança nº 0525.04.051558-3. 

O MM. Juiz de primeiro grau negou a liminar e
concedeu a segurança e, por via de conseqüência,
determinou à autora que, em 24 horas, faça por emitir a
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, bem como o
denominado AIDF - Autorização de Impressão de
Documento Fiscal, sob pena de incorrer na multa diária
de R$ 1.000,00 (mil reais). Submeteu a sentença ao
reexame necessário. 

Foi aviada apelação pelo Município de Pouso
Alegre, f. 139/142, requerendo a reforma da sentença,
alegando que os recorridos ajuizaram mandado de
segurança perante a 1ª Vara Cível sob o nº 05250405
18-3, onde se questiona a mesma matéria deste man-
damus; que esse mandado de segurança transitou em
julgado, mantida, assim, a decisão que denegou a
ordem; que os impetrantes não podem, mediante uma
nova ação, pleitear pedido do qual não tiveram sucesso
em ação anterior; que a r. sentença não poderia sus-
pender a exigibilidade de um crédito fiscal, cujo depósito
judicial foi efetuado em outro processo, ainda mais quan-
do aquele Juízo não havia autorizado esses depósitos. 

Contra-razões às f. 157/160. 
Penso que a r. sentença deve ser reformada. 
Com efeito, depreende-se dos autos que, conforme

afirmado pelos próprios impetrantes, estes ajuizaram, em
06.04.04, o Mandado de Segurança nº 0525.04.051558-3,
em que se discute a base de cálculo do ISSQN. 

Naquela ocasião, requereram os impetrantes con-
cessão de liminar inaudita altera parte, para que fosse
autorizado o recolhimento do ISSQN de acordo com o
disposto no § 3º do art. 9º do Decreto-lei nº 406/68 ou
fosse autorizado o depósito judicial dos valores. O MM.
Juiz indeferiu o pedido de liminar, bem como o pedido
de autorização para a efetuação dos depósitos judiciais,
cuja sentença foi confirmada por este Tribunal, f. 127/
129, havendo a interposição de recurso especial ao STJ,
recebido apenas no efeito devolutivo. 

Todavia, mesmo não sendo autorizados os depósi-
tos judiciais, os impetrantes começaram a depositar os

valores, o que levou o MM. Juiz a proferir despacho para
que estes levantassem os depósitos, uma vez que não foi
autorizado o depósito das parcelas do imposto e, mesmo
diante deste novo despacho, estes continuaram a efetuar
os depósitos judiciais em total descumprimento das
decisões judiciais. 

Deste modo, ratifico o parecer exarado pela
digna Promotora de Justiça, às f. 130/132, segundo o
qual, verbis: 

Os impetrantes, ao que demonstram os documentos junta-
dos, ao invés de levantarem aqueles depósitos iniciais, con-
tinuaram a depositar os valores do ISS em Juízo, o fizeram
por sua conta e risco, em desfavor do credor, o Município. 

Continua a representante do Ministério Público: 

Não medra, portanto, pretensão de obter certidão negativa
ou positiva com efeitos de negativa, quando o depósito inte-
gral feito em juízo, de forma voluntária, já deveria ter sido
levantado pelos impetrantes, tanto em face do despacho do
Juízo de 1º grau, quando em face da confirmação da sen-
tença monocrática denegatória da segurança. Deve-se assi-
nalar que aquela providência seria da competência exclusi-
va dos impetrantes/depositantes voluntários, a nosso ver
descabendo ao impetrado, em sede daquele mandado de
segurança, pleitear pagamento daqueles valores a seu favor,
mesmo porque já determinada pelo Juízo a sua restituição
aos depositantes. 

Quanto aos comprovantes de depósitos carreados
aos autos, não tenho como aferir se são ou não inte-
grais. Ao contrário do que asseverou o Sentenciante,
tenho que, pela simples ausência de irresignação da
autoridade coatora em relação aos valores depositados
em juízo, não se pode concluir pela sua suficiência,
mesmo porque já houvera autorização do levantamento. 

Em conclusão, embora o art. 151, inciso II, do
CTN reze que o depósito do montante integral do crédi-
to tributário suspenda a sua exigibilidade, tenho que, no
caso em exame, não existe direito líquido e certo dos
impetrantes na obtenção de Certidão Negativa de Débito
ou de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, bem
como da Autorização para a Impressão de Documento
Fiscal (AIDF), cabendo-lhes, pois, proceder ao levanta-
mento dos valores depositados, porquanto à sua dis-
posição, ou, então, tentar garantir a Certidão Negativa
de Débito, mediante depósito autorizado pela Justiça,
em ação própria, no aguardo da decisão do STJ, pois o
recurso especial interposto contra o 1º mandado de
segurança tem apenas efeito devolutivo. 

Pelo exposto, em reexame necessário, reformo a
sentença, para denegar a segurança, prejudicado o
recurso voluntário. 

Custas, pelos impetrantes. 
Sem honorários. Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

DES. WANDER MAROTTA - De acordo. 
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DES.ª HELOÍSA COMBAT - Sr. Presidente. Concor-
do com a argumentação do MM. Juiz quanto ao direito
da parte de efetuar depósitos judiciais, mesmo em sede
de mandado de segurança; entretanto, como na ação
mandamental anterior o MM. Juiz de outra Vara não
deferiu o pedido para os depósitos no valor do tributo,
não há como atender à pretensão da parte nesta sede,
mesmo porque naqueles autos já foi determinado o le-
vantamento da quantia depositada. 

Então, também acompanho o douto Relator para
reformar a sentença. 

Súmula - REFORMARAM A SENTENÇA, NO REEXAME
NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .

ação de procedimento ordinário ajuizada por Maria
Aparecida Marques Pereira e Almiro Júnio Marques con-
tra Pavotec Pavimentação Terraplenagem Ltda. e outros e
Município de Teófilo Otoni, por via da qual o MM. Juiz
extinguiu o feito sem resolução do mérito nos termos dos
arts. 6º c/c 267, VI, do CPC, condenando os autores ao
pagamento de honorários advocatícios à razão de 10%
sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspen-
sa a exigibilidade da condenação ex vi do art. 12 da Lei
1.060/50, isentos de despesas e custas processuais. 

Às f. 265/269, os autores apresentam suas razões
de apelo, aduzindo, em síntese, que possuem legitimi-
dade para pleitear indenização por danos morais, mate-
riais e lucros cessantes, tendo em vista que são depen-
dentes da vítima acometida por paraplegia, que atual-
mente se encontra percebendo, a título de auxílio aci-
dente, a quantia de R$ 462,00. 

Contra-razões pela Pavotec Pavimentação Terraple-
nagem Ltda. e outros às f. 271/274 e pelo Município de
Teófilo Otoni, às f. 276/279. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça exarou pa-
recer às f. 298/299-TJ, recomendando o provimento do
recurso. 

É o relatório. 
Conheço do recurso, visto que presentes os pressu-

postos de admissibilidade. 
De pronto, faço registrar que o pedido foi propos-

to na Justiça comum (março de 2004), tendo o Juiz decli-
nado da competência, em razão da matéria, para a
Justiça do Trabalho (f. 53/57). 

Como os autores não são empregados dos requeri-
dos, nem vítimas diretas do sinistro, suscitou o Magistrado
do Trabalho conflito negativo de competência (f. 76/77). 

O col. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez,
reconheceu a competência da Justiça comum ao enten-
dimento de que "o que postulam os autores é indeniza-
ção por danos materiais e morais de caráter acidentário
de cunho civil" (f. 184/187). 

Lado outro, observo, pelas f. 173/177, que, ante-
riormente, ou seja, em meados de 2003, o próprio
Almiro Marques de Almeida (vítima) ajuizou pedido de
indenização decorrente de acidente de trabalho na
Justiça do Trabalho, contra os ora requeridos, pedido
esse que restou julgado improcedente em primeiro grau
(f. 173/177) e reformado em grau recursal, para con-
ferir-lhe o pagamento de indenização por danos morais
e físicos no importe de R$ 20.000,00, conforme acórdão
colacionado às f. 246/248. 

Pois bem. 
In casu, o feito foi extinto sem resolução do mérito,

com fulcro nos arts. 6º e 267, VI, do CPC, ao entendi-
mento de que "os direitos reclamados nesta ação, de
cunho material e moral, são inerentes à pessoa do tra-
balhador e este, sim, é que detém a legitimidade para
estar em juízo, de per si e sponte sua". 

Vale dizer, a preliminar de ilegitimidade ativa ad
causam foi o único ponto objeto da decisão singular. 

Indenização - Invalidez do pai de família - Dano
moral - Prejudicados indiretos - Dano de via

reflexa - Postulação - Legitimidade

Ementa: Ação de procedimento ordinário. Indenização.
Invalidez do pai de família. Dano moral pessoal da mãe
e do filho. Legitimidade para postular. 

- Quando o ofendido comparece pessoalmente em juízo
para reclamar o dano moral que ele mesmo suportou
em sua honra e dignidade, de forma direta e imediata,
não há dúvida alguma sobre sua legitimidade ad
causam. Quando, todavia, não é o ofendido direto, mas
terceiros que se julgam reflexamente ofendidos em sua
dignidade, pela lesão imposta a outra pessoa, torna-se
imperioso limitar o campo de repercussão da respon-
sabilidade civil, visto que se poderia criar uma cadeia
infinita ou indeterminada de possíveis pretendentes à
reparação da dor moral, o que não corresponde, evi-
dentemente, aos objetivos do referido remédio jurídico. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00668866..0044..009988552244-00//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  TTeeóóffiilloo  OOttoonnii  -  AAppeellaanntteess::  MMaarriiaa  AAppaarreecciiddaa
MMaarrqquueess  PPeerreeiirraa  ee  oouuttrroo  -  AAppeellaaddooss::  PPaavvootteecc  PPaavviimmeenn-
ttaaççããoo  TTeerrrraapplleennaaggeemm  LLttddaa..  ee  oouuttrrooss,,  MMuunniiccííppiioo  ddee  TTeeóóffiilloo
OOttoonnii  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  SSIILLAASS  VVIIEEIIRRAA  

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2008. - Silas
Vieira - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. SILAS VIEIRA - Trata-se de recurso de apela-
ção da sentença de f. 53/55, proferida nestes autos de


